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Pregão Eletrônico

  

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025SEMIETS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE001/2025SEMIETS 

 

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de 2025, O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, pessoa 

jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.071.253/0001-06, com sede administrativa na Avenida Adolfo 

Araújo Borges, SN, Japão, Presidente Tancredo Neves – BA, CEP 45.416-000, por seu Gestor Josué Paulo dos Santos 

Filho brasileiro, maior, casado, administrador, inscrito no CPF sob o nº 544.***.***-25, portador da Cédula de Identidade 

nº 05.***.***-77 – SSP-BA, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços Públicos Urbanos, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021,e demais legislações aplicáveis, m face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico nº PE001/2025SEMIETS, conforme Ata publicada em 20/03/2025 e homologada em 

20/03/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa V4 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.690.117/0001-38, com 

sede na Rua Antônio Germiniano dos Santos, nº 41, 2 andar, sala 05, Estancia Azul, CEP 45.400-00, no Município de 

Valença/Ba, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Nahama Ribeiro Souza, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

16.***.***-69 SSP/Ba e CPF nº 036.***.***-18, cuja proposta foi classificada no certame. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada para fornecer 

materiais como brita, areia, solo brita, tubos para drenagem e outros insumos para a execução eficiente da manutenção 

das vias, deste município, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços 

Públicos Urbanos de PRESIDENTE TANCREDO NEVES, através do Sistema de Registro de Preços, conforme 

especificações constantes neste Edital e Anexos e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

1 AREIA INDUSTRIAL PROPRIA T 1500  R$                  15,00   R$                22.500,00  

2 PO DE PEDRA PROPRIA T 500  R$                  15,00   R$                 7.500,00  

3 PEDRISCO PROPRIA T 500  R$                  21,50   R$                10.750,00  

4 BRITA 3/8 – GRAVILHÃO PROPRIA T 500  R$                  26,50   R$                13.250,00  

5 BRITA 5/8 PROPRIA T 500  R$                  54,00   R$                27.000,00  

6 BRITA ¾ PROPRIA T 500  R$                  50,00   R$                25.000,00  

7 BRITA 7/8 PROPRIA T 500  R$                  48,00   R$                24.000,00  

8 BRITA 02 PROPRIA T 1000  R$                  50,00   R$                50.000,00  

9 GRAVILHÃO C/ PÓ PROPRIA T 800  R$                  48,00   R$                38.400,00  
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10 BRITA CORRIDA PROPRIA T 1000 R$                  50,00 R$                50.000,00 

11 PEDRA DE ALVENARIA PROPRIA T 1000  R$                  50,00   R$                50.000,00  

12 MATACÃO PROPRIA T 300  R$                  65,00   R$                19.500,00  

13 EXPURGO PROPRIA T 1000  R$                  65,00   R$                65.000,00  

14 SOLO BRITA PROPRIA T 1000  R$                  65,00   R$                65.000,00  

15 MANILHA 0.20 LISA PROPRIA UND  500  R$                  33,00   R$                16.500,00  

16 MANILHA 0.30 LISA PROPRIA UND  500  R$                  45,00   R$                22.500,00  

17 MANILHA 0.40 LISA PROPRIA UND  500  R$                  47,00   R$                23.500,00  

18 MANILHA 0.40 C/F PROPRIA UND  500  R$                  95,00   R$                47.500,00  

19 MANILHA 0.60 LISA PROPRIA UND  500  R$                 137,00   R$                68.500,00  

20 MANILHA 0.60 C/F PROPRIA UND  500  R$                 185,00   R$                92.500,00  

21 MANILHA 0.80 LISA PROPRIA UND  800  R$                 169,90   R$              135.920,00  

22 MANILHA 0.80 C/F PROPRIA UND  500  R$                 250,00   R$              125.000,00  

23 MANILHA 0.100 LISA PROPRIA UND  500  R$                 234,90   R$              117.450,00  

24 MANILHA 0.100 C/F PROPRIA UND  500  R$                 322,90   R$              161.450,00  

TOTAL  R$           1.278.720,00  

 

1.2.  Os preços da CONTRATADA, elencados nesta Cláusula, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a ser firmado(s) entre a CONTRATADA 

e o MUNICÍPIO, no valor de R$ 1.278.720,00 (um milhão, duzentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte reais), 

conforme Proposta de Preços da Contratada. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

      

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação direta; e 

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 6. 

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 2021. 
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3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

3.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

3.11.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

3.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

3.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº. 14.133/2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
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5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará via protocolo online, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº. 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 

de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/ 2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº. 11.462/2023; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver êxito nas negociações, nas 

hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº. 11.462/2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº. 11.462/2023). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOCUMENTAÇÃO: 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, 

cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento independente de transcrição: 
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a) Processo Administrativo/Licitatório nº 007/2025SEMIETS   

b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° PE001/2025SEMIETS e anexos. 

c) Proposta da CONTRATADA apresentada em 19/03/2025. 

 

CLÁUSULA NOMA – DAS CONDIÇÕERS GERAIS: 

9.1. Não será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços. 

9.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Presidente Tancredo Neves, 21 de março de 2025 

 

 

JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO 

Município de Presidente Tancredo Neves/Ba 

Prefeito 

 

 

V4 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

Representante legal: Nahama Ribeiro Souza 

CI: 16.***.***-69 SSP/Ba e CPF: 036.***.***-18 

Instrumento de outorga de poderes: contrato social 
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Inexigibilidade

 
 

 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 
 
 
 

 
Processo Administrativo nº 008/2025SEMAS 
Inexigibilidade nº IN007/2025SEMAS 
 
 
 

Reconheço e autorizo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 

IN006/2025SEMAS, com base no art. 74, alínea (c) inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, para a contratação da empresa SISTEMA ASSESSORIA E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS – LTDA INSCRITO NO CNPJ Nº 40.496.490/0001-83, que tem 

como objeto a contratação de empresa para prestação XIV Encontro Baiano de 

Gestores Municipais de Assistência Social, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Ação Social deste município, com o valor global de R$ 4.200,00 

(quatro mil e duzentos reias). 

 

 

 

Presidente Tancredo Neves/Ba 21 de março de 2025 
 

 

 

 

Josué Paulo dos Santos Filho  

Prefeito Municipal 
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Outro

 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

Processo Administrativo: Nº 011/2025SEMIETS 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES/BA, torna pública a Adesão à Ata de Registro 
de Preços n° 015, originária do Pregão Eletrônico SRP nº 016/2024, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Jiquiriça, o que faz com supedâneo na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, e por 
simetria, no Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais normas em vigor, consoante às especificações 
seguintes: 

Objeto: Adesão ao Registro de preço para a contratação de empresa especializada para serviços de 
Recuperação de Estradas Vicinais para atender as demandas município de Presidente Tancredo 
Neves – Bahia. 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Jequiriçá/Ba, inscrita no CNPJ sob o nº 13.764.659/0001-
66. 

Fornecedor: ECOLOGICO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ nº 
10.516.833/0001-63. 

Valor:  R$ 3.335.000,00 (três milhões, trezentos e trinta e cinco mil reais). 

 
 

Presidente Tancredo Neves, 20 de março de 2025. 

 
  
 

Iuris Santos Oliveira 
Agente de Contratação 
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Contrato

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 002/2025SETUC  
INEXIGIBILIDADE Nº IN003/2025 SETUC  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2025SETUC 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES — BA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITA NO CNPJ Nº 13.758.842/0001-59, COM SEDE NA AVENIDA ADOLFO ARAUJO 
BORGES, SN, JAPÃO, PRESIDENTE TANCREDO NEVES, ESTADO DA BAHIA, NESTE ATO REPRESENTADO POR 
SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. JOSUE PAULO DOS SANTOS FILHO. 
 
CONTRATADO: GILMARIO RODRIGUES SANTOS 55892655504, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N.º 31.432.827/0001-06, COM SEDE NA AVENIDA BRASIL, 506, BAIRRO CONQUISTA – 
ILHÉUS – BAHIA. CEP: 45.650-270, REPRESENTADA POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, GILMARIO RODRIGUES 
SANTOS, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 558.926.555-04. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DA EMPRESA GILMARIO RODRIGUES 
SANTOS 55892655504, PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO  DA  ORQUESTRA GONGOMBIRA DE 
PERCUSSÃO,  A SER REALIZADO NO DIA 21 DE MARÇO DE 2025, NA PRAÇA WELINGTON NUNES DOS SANTOS 
S/N, DURANTE O EVENTO DA 3ª CAMINHADA DA PAZ NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BAHIA. 
 

VALOR DO PAGAMENTO: PELOS SERVIÇOS ESTABELECIDOS NO OBJETO CONTRATUAL, A CONTRATANTE 
PAGARÁ AO CONTRATADO O VALOR GLOBAL DE R$ 5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS) DEDUZIDOS 
OS IMPOSTOS QUE SERÃO RECOLHIDOS NA SEDE DA CONTRATANTE.    
  

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento 
Orçamentário 

UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE RECURSO 

1001 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, 

CULTURA, ESPORTE E 
LAZER 

2026 – PRESERVAÇÃO 
DAS MANIFESTAÇÃO 

POPULARES, 
CULTURAIS E CÍVICAS 

33903900 – OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOAS 
JURÍDICA 

15000000 – RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTO 
17040000 – REFERENTES 

TRANSPARÊNCIAS DA UNIÃO 
REFERENTES A COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO 

DE RECURSOS NATURAIS 

 

Item 
Descriminação dos 
serviços 

Unidade 
Quantidade. 
Duração 

Início do 
show 

Fim do 
show 

Total 
R$ 

 ORQUESTRA 
GONGOMBIRA DE 
PERCUSSÃO 

 

01 Dia 21/03/2025 Minutos 2:30 14:00 16:30 R$ 5.400,00 

DESCRIÇÃO CONFORME PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA:   
01 CACHÊ DO ARTISTA   R$ 3.000,00 
02 TRANSPORTE TERRESTRE ATÉ A CIDADE R$ 1.700,00 
03 PRODUÇÃO, MUSICOS E STAFFS:  não tem  
04 IMPOSTO CONFORME REGIME TRIBUTÁRIO:  não tem 
05 PIROTECNICA E EFEITOS:  não tem 
06 DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ 700,00 
07 DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO:  não tem 

VALOR TOTAL R$ 5.400,00 
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Contrato

 

 

 

 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2025SEMIETS 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO Nº 015 

PE016/2024SRP 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES – BA, CNPJ Nº 
13.071.253/0001-06. CONTRATADA: ECOLOGICO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
TERRAPLANAGEM LTDA.  CNPJ SOB O Nº 10.516.833/0001-63. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015, 
ORIGINÁRIA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2024, PROMOVIDO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JIQUIRIÇÁ – BA, PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
TANCREDO NEVES - BAHIA. VALOR TOTAL DO CONTRATO GLOBAL: R$ 
3.335.000,00 (TRÊS MILHÕES E TREZENTOS E TRINTA E CINCO MIL REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 – 2046 – 33903900 – 15000000. VIGÊNCIA: ATÉ 

21/08/2025. DATA DA ASSINATURA: 21/03/2025. 

 
 
 

Av. Adolfo Araújo Borges | S/N | Japão | Presidente Tancredo Neves-Ba Página 012
www.presidentetancredoneves.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 8FB682BBA16195AF86363AC8AFA80D25


		2025-03-21T16:28:20-0300




